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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: ESTACIONAMENTO PRIORITÁRIO  

 

Trata-se de projeto de lei que estabelece o direito de estacionamento 

prioritário/exclusivo para veículos que transportem pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD no DSM-4), Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), Transtorno de Oposição Desafiante (TOD), Asperger, e outras síndromes e 

deficiências, em frente às escolas municipais e outras instituições de ensino da rede pública e privada. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

 
 

Relatei. 

 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que há competência legislativa 

concorrente desta Casa para editar normas de interesse local. 

 

Conforme previsto na Constituição Federal, é competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas com deficiência, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição Federal. E 

compete concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislar sobre 

proteção e integração social das pessoas com deficiência, em atenção ao disposto nos arts. 24, inciso 

XIV e 30, inciso I, da Carta Maior. No caso do presente Projeto de Lei, ao menos de forma indireta, o 

benefício recairá à pessoa com deficiência. 

 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que há competência legislativa 

concorrente desta Casa para editar normas de interesse local. Quanto à iniciativa do presente Projeto 

de Lei, HELY LOPES MEIRELLES lança luzes sobre o tema: 
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Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas 

as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa ou privativamente, à 

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as 

matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da 

competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe 

do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação 

e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; 

matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e 

serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta, autárquica, fundacional do Município; o regime jurídico e 

previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; 

o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento atual e os créditos 

suplementares e especiais. Os demais projetos cometem concorrentemente ao 

prefeito e a Câmara, na forma regimental. (Direito Municipal Brasileiro. Atualização 

Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, 

p. 607) 

 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/15) assim dispõe em 

seu art. 2º, §1º: 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará: (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. (Vide Lei 

nº 13.846, de 2019) 

 

As decisões do egrégio Tribunal de Justiça caminham no mesmo sentido, como se 

observa: 
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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 

Nº 4.507/19. MUNICÍPIO DE VACARIA. INSTITUI FILAS PREFERENCIAIS E VAGAS 

DE ESTACIONAMENTO PREFERENCIAL PARA PACIENTES COM FIBROMIALGIA. 

VÍCIOS MATERIAL E FORMAL INEXISTENTES. Limitada a Lei nº 4.507/2019, do 

Município de Vacaria, oriunda do Poder Legislativo Municipal, a instituir no 

Município as filas preferenciais e vagas de estacionamento preferencial para 

pacientes com fibromialgia, sem versar sobre pessoas deficientes, tampouco 

constando da lei qualquer determinação em face de criação, estruturas e 

atribuições de secretarias municipais, ou, ainda, organização e atuação do Poder 

Executivo, inexistem tanto o vício de cunho material como aquele de iniciativa 

apregoados na ação direta de inconstitucionalidade (Direta de 

Inconstitucionalidade, nº 70083338970, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 30-04-2020) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. LEI 

MUNICIPAL Nº 4.251/20. LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM FIBROMIALGIA. Não há inconstitucionalidade na 

lei que apenas institui atendimento preferencial e determina a disponibilização de 

vagas de estacionamento às pessoas com fibromialgia. Dispositivos legais que não 

interferem na organização administrativa do Município e nem lhe impõe custos 

excessivos, por isso que não se cogita de proposta legislativa de iniciativa exclusiva 

do Chefe do Poder Executivo. Legislação que apenas complementa o Estatuto do 

Deficiente Físico já existente no ordenamento federal. Exegese do artigo 30, I, da 

CF. Precedente deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.(Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70085558864, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em: 17-03-2023) 

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade e juridicidade do presente 

Projeto de Lei. 

 

Em relação á técnica legislativa, sugiro uma nova redação ao art. 3º, que de 

passaria a conter a seguinte redação: 
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“Art. 3.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 

penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, acerca do estacionamento 

irregular de veículos.” 

 

É o parecer. 

 

Montenegro/RS, 08 de março de 2024. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico | OAB/RS 65.961 
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